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FUNDAÇÃO ATLÂNTICO TERÁ DE FAZER ELEIÇÃO DIRETA  

A Fundação Atlântico, entidade patrocinada pela empresa de telefonia Oi, convocou eleições 
indiretas para a escolha de dois representantes dos participantes e assistidos no Conselho 
Deliberativo e um representante no Conselho Fiscal. O Regulamento Eleitoral elimina o 
direito dos participantes escolherem diretamente seus representantes e transfere a 
prerrogativa de escolha para colégios eleitorais compostos por pessoas indicadas por 
sindicatos e associações de aposentados. O Regulamento fere o próprio Estatuto da 
Fundação, que prevê eleições diretas. 

Por discordar destas regras antidemocráticas, a ANAPAR denunciou a irregularidade à 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC), reivindicando a 
suspensão do processo eleitoral e a convocação de novas eleições para restabelecer o direito 
dos participantes elegerem seus representantes pelo voto direto. Este mecanismo já foi 
adotado pela própria Fundação Atlântico, no processo eleitoral de 2006. A denúncia da 
ANAPAR foi reforçada pela FITTEL, a Federação Interestadual dos Trabalhadores em 
Telecomunicações, e pela FENAPAS, a Federação Nacional das Associações de Aposentados, 
Pensionistas e Participantes em Fundos de Pensão do Setor de Telecomunicações.  

A PREVIC deu razão à ANAPAR. O órgão fiscalizador respondeu oficialmente, reconhecendo 
que o Estatuto estabelece eleição direta e que “não pode o Regulamento Eleitoral alijar a 
participação de participantes e assistidos na escolha de seus representantes nos órgãos 
estatutários da entidade”. E acrescenta que, se a Fundação encaminhar eleição via colégio 
eleitoral, “esse colegiado há de ser eleito diretamente (e não indicado) pelos seus respectivos 
pares” – em outras palavras, só pode haver eleição via colégio eleitoral se os membros deste 
colégio forem escolhidos por eleição direta dos próprios participantes e assistidos. De uma 
maneira ou de outra, a eleição tem de ser direta, e não tutelada, como quer a Fundação 
Atlântico e alguns que se dizem “representantes” dos participantes, mas que foram indicados 
pela patrocinadora Oi. 

A PREVIC fiscalizará a Fundação Atlântico, para garantir a regularidade no processo eleitoral. 

“É uma vitória importante dos participantes, mas temos de continuar cobrando até que a Oi e 
a Fundação restabeleçam a eleição direta”, observa Itamar Russo, diretor da ANAPAR e 
assistido de um dos planos administrados pela Atlântico.  

Apesar de alguns sindicalistas, comprometidos com os patrões, desejarem eleição indireta 
para garantir seus mandatos, grande parte das entidades representativas dos trabalhadores 
condenam este processo. É o que diz Brígido Ramos, presidente da FITTEL: “Os sindicatos 
representados por nossa Federação discordam de escolhas via colégio eleitoral e condenam 
qualquer forma de manipulação e tutela nas eleições. Nós sempre defendemos que os 
trabalhadores tenham liberdade para escolher quem representa melhor seus interesses”. 
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